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DECRETO Nº 02/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

ALTERA A REDAÇÃO DO DECRETO Nº 

148/2023, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023, 

COMO FORMA DE AMPLIAR AS 

CONCESSÕES DO PROGRAMA 

“COMÉRCIO MAIS FORTE” NO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA – AL, no uso das atribuições 

que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º. O Art. 1º caput, do Decreto Nº 148/2023, de 10 de outubro de 2023, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o Programa “COMÉRCIO MAIS 

FORTE” no Município de Jequiá da Praia – AL, instituído pela Lei 

Municipal nº 361 de 22 de setembro de 2023, devendo a 1º Edição ser 

realizada no dia 03 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º. O Art. 6º, do Decreto Nº 148/2023, de 10 de outubro de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 6º. A retirada/troca dos cupons se dará na Secretaria Municipal de 

Finanças e Secretária Municipal de Indústria e Comércio, até as 17:00 do 

dia 31 de janeiro de 2024. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Jequiá da Praia – AL, 10 de janeiro de 2024.  

 

 

CARLOS FELIPE CASTRO JATOBÁ LINS 

Prefeito 
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